
ANEXO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA

 HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA

1.1 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

1.2 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;

1.3  -  Microempreendedor  Individual  (MEI): Certificado  da  Condição  de  Microempreendedor 

Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio 

https://www.gov.br/empresase-negocios/pt-br/empreendedor;

1.4 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou sociedade identificada como 

empresa  individual  de  responsabilidade  limitada: inscrição  do  ato  constitutivo,  estatuto  ou 

contrato  social  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

1.5  -  Sociedade empresária  estrangeira: portaria  de autorização de funcionamento  no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial,  agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

1.6 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

1.7  -  Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária: inscrição  do  ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

1.8 - Sociedade cooperativa:  ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou,  devidamente arquivado na Junta Comercial  ou inscrito  no Registro  Civil  das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971.

1.9 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva.

Protocolo: 35355/2025
Documento digital, verifique em: https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: b080f57a5639f41d71f534119769db0e



2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

2.1  - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

2.2.1 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

2.2.2  -  O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os 

benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,  estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

2.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, expedida conjuntamente pela Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social;

2.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a empresa e a do Estado do 

Espírito Santo, quando a sede não for deste Estado);

2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante;

2.6  -  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

certidão expedida pela Caixa Econômica Federal;

2.7 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho;

2.8 - Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos 

neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a 

exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz.

2.9  -  Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, não se exige 

comprovação de regularidade fiscal para fins de habilitação, mas somente para formalização da 

contratação, observadas as seguintes regras:

2.9.1 - A licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos exigidos para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição.

2.9.2  -  Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  ou  trabalhista,  é 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
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proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa.

2.9.3 - O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser 

prorrogado por igual período.

2.9.4 - Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de certidões comprobatórias 

de regularidade fiscal, ou trabalhista, a licitante poderá apresentar à Administração outro documento 

que comprove a extinção ou suspensão do crédito tributário, respectivamente, nos termos dos arts. 

156  e  151  do  Código  Tributário  Nacional,  acompanhado  de  prova  do  protocolo  do  pedido  de 

certidão.

2.9.5 - Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) dias, contado da 

apresentação dos documentos a que se refere o parágrafo anterior,  para apresentar a certidão 

comprobatória de regularidade fiscal ou trabalhista.

2.9.6 - O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser 

prorrogado por igual período, uma única vez, se demonstrado pela licitante a impossibilidade de o 

órgão competente emitir a certidão.

2.9.7  -  A  formalização  da  contratação  fica  condicionada  à  regularização  da  documentação 

comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções legais, sendo facultado 

à Administração convocar as licitantes remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de 

classificação, ou revogar a licitação.

3 - HABILITAÇÃO TÉCNICA

3.1 - Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade equivalente ou superior 

com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados, 

emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

3.1.1 - Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a  

contratos executados com as seguintes características mínimas:

3.1.1.1 - Comprovação de que a licitante prestou, sem quaisquer restrições, serviços de transporte 

escolar, devendo constar, no mínimo, a indicação de 30% da quantidade de veículos exigida para a 

presente contratação.

3.1.1.2 - Os veículos utilizados poderão ser de modelos idênticos ou distintos.

3.1.1.3 - A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 (um) Atestado de 

Capacidade Técnica em nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado.
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3.1.1.4 - Deverão constar no(s) atestado(s) de capacidade técnica os seguintes dados:

3.1.1.4.1 - Nome do CONTRATANTE e do contratado;

3.1.1.4.2 - Data de início e término dos serviços;

3.1.1.4.3 - Local de execução;

3.1.1.4.4  -  Características  dos  serviços,  com  a  expressa  identificação  dos  serviços 

definidos neste Termo de Referência;

3.1.1.4.5 - Informação sobre o bom desempenho dos serviços.

3.1.2 - O licitante deverá comprovar sua experiência anterior na execução de todos os serviços 

discriminados.

3.1.3 - Os veículos utilizados poderão ser de modelos idênticos ou distintos.

3.1.4  -  É  imprescindível  que  o(s)  atestado(s)  comprove(m)  a  prestação dos  serviços  de  forma 

concomitante.

Nos casos em que forem apresentados mais de um atestado, as quantidades de veículos poderão 

ser somadas, desde que se comprove a simultaneidade na execução dos serviços.

3.1.5 - Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial  

da empresa licitante.

3.1.6 - Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor 

de consórcio do qual tenha feito parte, observar-se-á o disposto no art.  67, §§ 10 e 11, da Lei 

14.133/2021.

3.1.7 - O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados,  apresentando,  quando solicitado pela  Administração,  cópia  do contrato  que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, 

entre outros documentos.

4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

4.1 -  Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do  licitante,  caso se  trate  de  sociedade simples  ou  de  pessoa física,  desde que 

admitida a sua participação na licitação;

4.2 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, para as 

demais pessoas jurídicas;

4.3 -  Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial  ou extrajudicial, 

deverá apresentar  certidão emitida pela instância judicial  competente certificando que a 

interessada  está  apta  econômica  e  financeiramente  a  participar  da  licitação,  além  de 

cumprir todos os demais requisitos de habilitação exigidos por este Edital.
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4.4 - Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

4.5 -  Índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Liquidez  Corrente  (LC),  e  Solvência  Geral  (SG) 

superiores a 1 (um):

4.6 -  Quando qualquer dos índices for igual  ou inferior  a 1 (um),  poderá o licitante atender ao 

requisito de habilitação demonstrando patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação.

4.7 - Os documentos referidos acima (BP e DRE) serão os já exigíveis na forma da lei, com base no 

limite definido pela Receita  Federal  do Brasil  para transmissão da Escrituração Contábil  Digital 

(ECD)  ao  SPED  ou,  se  a  empresa  não  estiver  obrigada  ao  SPED,  observando  a  data  de 

exigibilidade do art. 1.078, I, do Código Civil.

4.8 -  Declaração  assinada  por  profissional  habilitado  da  área  contábil,  apresentada  pelo 

licitante,  demonstrando o atendimento dos índices e coeficientes para cada exercício  a que se 

referem as demonstrações contábeis, bem como demonstrando o patrimônio líquido mínimo exigido 

no último exercício.

4.9 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

4.10 - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

4.11 -  No  caso  de  consórcio,  se  admitida  a  sua  participação  no  edital,  deverá  haver  a 

demonstração, por cada consorciado, do atendimento aos índices contábeis definidos neste Edital.
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5 - PARA HABILITAÇÃO SOB A FORMA DE CONSÓRCIO.

5.1 -  Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio,  constituído 

conforme as regras seguintes, sem prejuízo de outras existentes neste Edital e em seus Anexos, na 

forma do art. 15 da Lei Federal 14.133/2021:

I.  comprovação  de  compromisso  público  ou  particular  de  constituição  de  consórcio, 

subscrito pelos consorciados.

II. admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores 

de cada consorciado;

III. impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de 

um consórcio ou de forma isolada;

5.2  - As pessoas jurídicas que participarem em consórcio deverão apresentar, além dos demais 

documentos  de  habilitação  jurídica,  termo  de  compromisso  de  constituição  do  consórcio,  por 

escritura pública ou documento particular subscrito por todas, contendo:

5.2.1 - A designação do consórcio, a indicação da finalidade de participação nesta licitação e de 

execução do contrato dela decorrente como seu objeto, e o endereço em que está estabelecido.

5.2.2 - A qualificação das empresas participantes e a forma de composição do consórcio, indicando 

o percentual de participação de cada uma na execução do objeto licitado.

5.2.3  -  Indicação da empresa líder  do consórcio,  que será  responsável  por  sua representação 

perante a Administração.

5.2.4 - O prazo do consórcio, que deve, no mínimo, ser 180 (cento e oitenta) dias superior à data de 

conclusão do objeto da licitação, admitindo-se cláusula de prorrogação.

5.3 - Cada uma das empresas consorciadas deverá comprovar, individualmente, os requisitos de 

habilitação,  notadamente  as  exigências  de  habilitação  jurídica,  regularidade  fiscal,  social  e 

trabalhista, e apresentar as declarações exigidas neste TR.

6 - PARA HABILITAÇÃO DAS COOPERATIVAS

6.1 -  Será  permitida  a  participação  de  cooperativas,  desde  que  apresentem  as  seguintes 

comprovações:

6.1.1 - Ata de fundação

6.1.2 - Estatuto social em vigor com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei Federal n.º 5.764/71;

6.1.3 - Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
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6.1.4 – Apresentação do cadastro na receita federal do “cartão CNPJ’, com o CNAE da atividade 

relacionado ao objeto do certame;

6.1.5 - Apresentação do Balanço Patrimonial da Cooperativa, comprovando seu capital social;

6.1.6 - Autorização para contratar o objeto da licitação, prevista no estatuto social ou em uma ata de 

assembleia geral;

6.1.7  -  Comprovação  de  Registro  na  Organização  das  Cooperativas  Brasileiras  (OCB)  ou  em 

entidade estadual correspondente, mediante apresentação dos estatutos sociais e suas alterações, 

conforme estabelece artigo 107 da Lei Federal n° 5.764/71.
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